
LEI Nº 14.713, DE 4 DE ABRIL DE 2008
(Projeto de Lei nº 160/08, do Executivo)

Dispõe sobre a reorganização do Quadro
dos Profissionais da Saúde, a reconfigu-
ração das carreiras dos níveis superior e
médio do referido Quadro, a instituição
de novo plano de carreiras e do Prêmio
de Produtividade de Desempenho a ser
concedido aos servidores que especifica,
a cessação da vantagem pecuniária que
discrimina, a alteração dos dispositivos
das Leis nº 13.652, de 25 de setembro
de 2003, nº 13.748, de 16 de janeiro de
2004, e nº 14.591, de 13 de novembro
de 2007, e a alteração do valor das gra-
tificações que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 4 de abril de 2008, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a reorganização do Quadro dos
Profissionais da Saúde da Prefeitura do Município de São
Paulo, organizado pela Lei nº 11.410, de 13 de setembro de
1993, e legislação subseqüente; reenquadra os respectivos
cargos e funções de nível superior e médio e reconfigura as
carreiras; institui novo plano de carreiras e o Prêmio de
Produtividade de Desempenho para seus integrantes; cria
novas Escalas de Vencimentos; dispõe sobre a cessação do
pagamento do Adicional de Raios X para os servidores que
especifica; a alteração de dispositivos das Leis nº 13.652, de 25
de setembro de 2003, nº 13.748, de 16 de janeiro de 2004, e
nº 14.591, de 13 de novembro de 2007; a alteração do valor
da Gratificação Especial pela Prestação de Serviços
Assistenciais em Saúde, das Gratificações Especiais de Regime
de Plantão e da Remuneração do Regime de Plantão além da
Jornada Básica do Profissional da Saúde; a readequação da
Escala de Vencimentos do Quadro das Autarquias Hospitalar
Municipal e de Serviços Auxiliares em Saúde e o Prêmio de
Produtividade de Desempenho para os empregados das
referidas Autarquias.

CAPÍTULO II
DAS CARREIRAS E DAS ESCALAS DE VENCIMENTOS

Seção I
Das Carreiras

Art. 2º. Ficam reconfiguradas as carreiras de níveis superior e
médio do Quadro dos Profissionais da Saúde, que passam a ser
compostas de cargos multidisciplinares e multifuncionais, na
conformidade do Anexo I, Tabelas "A", "B" e "C", integrante
desta lei, observadas as seguintes regras:
I - mantidos, com as transformações ocorridas, os atuais
cargos de nível superior e médio do atual Quadro dos Profis-
sionais da Saúde, que constam das duas colunas;
II - criados, os que constam da coluna "Situação Nova", sem
correspondência na coluna "Situação Atual".
§ 1º. Considera-se multidisciplinar a aglutinação de diferentes
disciplinas de naturezas diversas, dentro de uma determinada
área de concentração.
§ 2º. Considera-se multifuncional a aglutinação de atribuições
de mesma natureza de trabalho.
§ 3º. Em decorrência do disposto neste artigo fica alterado o
atual Quadro dos Profissionais da Saúde instituído pela Lei nº
11.410, de 1993, e legislação subseqüente.
Art. 3º. O Nível Superior do Quadro dos Profissionais da Saúde
passa a ser composto pelas seguintes carreiras:
I - Especialista em Saúde;
II - Especialista em Saúde - Médico.
§ 1º. São enquadrados como cargos multidisciplinares os
cargos das carreiras de que trata este artigo.
§ 2º. Para os fins do § 1º do art. 2º desta lei, consideram-se
disciplinas as diversas formações de nível superior, a saber,
biologia, biomedicina, odontologia, enfermagem, farmácia, fi-
sioterapia, fonoaudiologia, medicina veterinária, nutrição, or-
tóptica, psicologia, química e terapia ocupacional.
§ 3º. Os cargos de Especialista em Saúde - Médico compor-
tarão o exercício das diversas especialidades médicas.
§ 4º. As carreiras referidas neste artigo constituem-se de 3
(três) Níveis, identificados pelos algarismos romanos I, II e III,
contando cada um dos Níveis I e II com 5 (cinco) Categorias e
o Nível III com 3 (três), na conformidade da coluna "Situação
Nova" do Anexo I, Tabela "A", desta lei, onde se discriminam
as quantidades, as denominações, as referências de venci-
mento e as formas de provimento.
§ 5º. Será estabelecido em decreto específico, de acordo com a
necessidade dos serviços, percentual mínimo de cargos para
cada disciplina prevista no § 2º deste artigo, considerando o
número de cargos das respectivas carreiras constantes da co-
luna "Situação Nova" do Anexo I, Tabela "A", desta lei.
§ 6º Enquanto não editado o decreto referido no § 5º deste ar-
tigo, ficam mantidos os atuais números de cargos das carreiras
ora reconfiguradas.
Art. 4º. O Nível Médio do Quadro dos Profissionais da Saúde
passa a ser composto pelas seguintes carreiras:
I - Técnico em Saúde;
II - Auxiliar Técnico em Saúde.
§ 1º. São enquadrados como cargos multifuncionais os cargos
das carreiras de que trata este artigo, que comportam o exer-
cício das seguintes atividades:
I - no que se refere à carreira de Técnico em Saúde: atividades
técnicas relativas a farmácia, laboratório, prótese dentária, hi-
giene dental, nutrição e dietética, radiologia, enfermagem e
imobilização ortopédica, as duas últimas instituídas por esta lei;
II - no que se refere à carreira de Auxiliar Técnico em Saúde:
atividades técnico-auxiliares relativas a autópsia, consultório
dentário, eletrocardiografia, eletroencefalografia, enfermagem,
gasoterapia, hemoterapia e histologia e citologia.

§ 4º. Para os fins deste artigo, considera-se de efetivo exercício
os afastamentos em virtude de:
I - férias;
II - casamento, até 8 (oito) dias;
III - luto, pelo falecimento de cônjuge, companheiro, pais, ir-
mãos e filhos, inclusive natimorto, até 8 (oito) dias;
IV - luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros e cu-
nhados, até 2 (dois) dias;
V - faltas abonadas nos termos do parágrafo único do art. 92
da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979;
VI - exercício de cargo de provimento em comissão na Admi-
nistração Direta, cuja natureza das atividades esteja relacio-
nada com as atribuições próprias do cargo efetivo titularizado
pelo profissional da saúde.
§ 5º. Na hipótese de outros afastamentos considerados ou não
de efetivo exercício, não previstos no § 4º deste artigo, ocor-
rerá a suspensão da contagem do período de efetivo exercício
para fins de estágio probatório, que será retomada ao término
do afastamento, quando o profissional da saúde reassumir as
atribuições do cargo efetivo.

CAPÍTULO V
DO DESENVOLVIMENTO NAS CARREIRAS

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 15. O desenvolvimento do profissional da saúde nas
carreiras de que trata esta lei dar-se-á por meio da progressão
funcional e da promoção, previstas nos arts. 16 e 18 desta lei.

Seção II
Da Progressão Funcional

Art. 16. Progressão funcional é a passagem do profissional da
saúde da Categoria em que se encontra para a Categoria
imediatamente superior, dentro do mesmo Nível da respectiva
carreira, em razão do resultado da avaliação de desempenho,
associado ao tempo de carreira, capacitação e atividades.
§ 1º. Para fins de progressão funcional, o profissional da saúde
deverá contar com tempo mínimo de 2 (dois) anos de efetivo
exercício em cada Categoria, exceto quando se tratar de pro-
gressão para a Categoria 2 do Nível I, que será automática, após
a confirmação no cargo do profissional em estágio probatório. §
2º A progressão funcional será feita mediante a aferição:
I - das avaliações do desempenho do profissional da saúde du-
rante a permanência na Categoria;
II - da capacitação, por meio da participação do profissional da
saúde em cursos correlacionados com a área de atuação;
III - das atividades correlacionadas com a área de atuação.
Art. 17. A progressão funcional será realizada anualmente, no
mês de junho.
Parágrafo único. A progressão funcional será feita de acordo
com os critérios de aferição a serem fixados em decreto e será
gerida pela Secretaria Municipal de Gestão.

Seção III
Da Promoção

Art. 18. Promoção é a elevação do profissional da saúde na
carreira, de um Nível para o imediatamente superior, em razão
do resultado da avaliação de desempenho associado a títulos e
atividades, observados os seguintes requisitos:
I - para os integrantes das carreiras de Especialista em Saúde e
Especialista em Saúde - Médico:
a) do Nível I para o Nível II:
1. tempo mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na Cate-
goria 5 do Nível I;
2. apresentação de título de curso de especialização ou ex-
tensão universitária, reconhecido na forma da lei, ou créditos
em atividades técnico-científicas, ou em atividades de edu-
cação continuada, realizadas ou referendadas pela PMSP,
todos correlacionados à área de atuação, totalizando, no mí-
nimo, 360 (trezentas e sessenta) horas;
b) do Nível II para o Nível III:
1. tempo mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na Cate-
goria 5 do Nível II;
2. curso de pós-graduação, compreendendo programas de espe-
cialização com, no mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas, ou
mestrado ou doutorado, todos correlacionados à área de atuação;
II - para os integrantes das carreiras de Técnico em Saúde e
Auxiliar Técnico em Saúde:
a) tempo mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na Cate-
goria 10 do Nível I;
b) apresentação de certificados de conclusão de cursos correla-
cionados com a área de atuação, que não tenham sido requi-
sito para provimento do cargo efetivo, realizados ou referen-
dados pela PMSP, totalizando, no mínimo, 90 (noventa) horas.
§ 1º. Serão também computados como títulos, para fins de
promoção do Nível I para o Nível II, dos titulares do cargo de
Especialista em Saúde e de Especialista em Saúde - Médico,
cursos de graduação ou de licenciatura, exceto o apresentado
para o provimento do cargo efetivo.
§ 2º. A promoção será feita mediante enquadramento, con-
forme dispuser o respectivo regulamento.
Art. 19. Serão promovidos para:
I - os Níveis II e III das carreiras de Especialista em Saúde e de
Especialista em Saúde - Médico, no máximo, 30% (trinta por
cento) dos titulares de cargos do Nível, considerando o total
do número de cargos por disciplina, permanecendo, no mí-
nimo, 40% (quarenta por cento) no Nível I;
II - o Nível II das carreiras de Técnico em Saúde e de Auxiliar
Técnico em Saúde, no máximo, 40% (quarenta por cento) dos
titulares de cargos do Nível I, considerando o total do número
de cargos por atividade, permanecendo, no mínimo, 60% (ses-
senta por cento) no Nível I.

Seção IV
Das Disposições Comuns à Progressão Funcional e à Promoção

Art. 20. Serão considerados de efetivo exercício, para fins de
progressão funcional e promoção, os afastamentos do serviço
a que se refere o art. 64 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de
1979, bem como os concedidos em razão de licença-adoção
nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.919, de 21
de junho de 1985; de licença-paternidade nos termos do art. 3º
da Lei nº 10.726, de 8 de maio de 1989, de exercício de
mandato de dirigente sindical nos termos do art. 7º da Lei nº
13.883, de 18 de agosto de 2004, e de outros afastamentos
assim considerados na forma da legislação específica.
Art. 21. A avaliação de desempenho a que se referem os arts. 16
e 18 desta lei processar-se-á na forma da legislação específica.
Art. 22. Durante o desenvolvimento na carreira o profissional
da saúde poderá utilizar:
I - na promoção, uma única vez, os cursos e títulos apresen-
tados para efeito de progressão funcional;
II - na progressão funcional, uma única vez, os cursos e títulos
apresentados para efeito de promoção.
Art. 23. Ficará impedido de mudar de Categoria ou de Nível,
pelo período de 1 (um) ano, o profissional da saúde que, embora
haja implementado todos os prazos e condições para a pro-
gressão funcional ou promoção, tiver sofrido a penalidade de
suspensão, aplicada em decorrência de procedimento disciplinar.
Art. 24. A Administração Pública Municipal promoverá o de-
senvolvimento do profissional da saúde, mediante a elabo-
ração de programa próprio de capacitação continuada e estí-
mulo ao auto-investimento, visando ao aperfeiçoamento das
atribuições relacionadas ao cargo que titulariza.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 25. A remuneração dos titulares de cargos de provimento
efetivo do Quadro dos Profissionais da Saúde, quando
nomeados ou designados para o exercício de cargos de
provimento em comissão, observará o disposto na legislação
pertinente.

CAPÍTULO VII
DAS JORNADAS DE TRABALHO

Seção I
Das Jornadas Básicas e Especiais de Trabalho

Art. 26. Os titulares de cargos do Quadro dos Profissionais da
Saúde a seguir discriminados ficam submetidos a uma das
seguintes jornadas básicas de trabalho:
I - Jornada Básica de 20 (vinte) horas de trabalho semanais - J-
20, os titulares dos cargos de Especialista em Saúde - Médico e
Especialista em Saúde, nas disciplinas de odontologia e de me-
dicina veterinária;
II - Jornada Básica de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho se-
manais - J-24, os titulares de cargo de Técnico em Saúde, nas
atividades técnicas relativas a laboratório e a radiologia;
III - Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais -
J-30, os titulares de cargo de:
a) Especialista em Saúde, nas disciplinas de enfermagem, de fi-
sioterapia, de química e de terapia ocupacional;
b) Técnico em Saúde, nas atividades técnicas relativas a enfer-
magem, a higiene dental e a imobilizações ortopédicas;
c) Auxiliar Técnico em Saúde, nas atividades técnico-auxiliares
relativas a enfermagem e a consultório dentário;
IV - Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho sema-
nais - J-40, os titulares de cargo de:
a) Especialista em Saúde, nas disciplinas de biologia, de bio-
medicina, de farmácia, de fonoaudiologia, de nutrição, de or-
tóptica e de psicologia;
b) Técnico em Saúde, nas atividades técnicas relativas a nu-
trição e dietética, a prótese dentária e a farmácia;
c) Auxiliar Técnico em Saúde, nas atividades técnico-auxiliares
relativas a autópsia, a eletrocardiografia, a eletroencefalo-
grafia, a gasoterapia, a hemoterapia e a histologia e citologia.
Art. 27. Os titulares de cargos do Quadro dos Profissionais da
Saúde a seguir discriminados poderão ingressar em uma das
seguintes jornadas especiais de trabalho:
I - Jornada Especial de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho
semanais - J-24, os titulares de cargos de Especialista em
Saúde - Médico e Especialista em Saúde, nas disciplinas de
odontologia e de medicina veterinária;
II - Jornada Especial de 36 (trinta e seis) horas de trabalho se-
manais - J-36, exclusivamente no serviço de urgência e emer-
gência, os titulares de cargo de:
a) Especialista em Saúde - Médico e Especialista em Saúde, nas
disciplinas de enfermagem e de fisioterapia;
b) Técnico em Saúde, nas atividades técnicas relativas a enfer-
magem e a imobilização ortopédica;
c) Auxiliar Técnico em Saúde, nas atividades técnico-auxiliares
relativas a enfermagem;
III - Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho sema-
nais - J-40, os titulares de cargo de:
a) Especialista em Saúde - Médico;
b) Especialista em Saúde, nas disciplinas de odontologia, de
enfermagem, de fisioterapia, de medicina veterinária e de te-
rapia ocupacional;
c) Técnico em Saúde, nas atividades técnicas relativas a hi-
giene dental, a laboratório, a imobilização ortopédica e a en-
fermagem;
d) Auxiliar Técnico em Saúde, nas atividades técnico-auxiliares
relativas a enfermagem e a consultório dentário.
Art. 28. O titular de cargo do Quadro dos Profissionais da Saúde,
enquanto no exercício de cargo de provimento em comissão, fi-
cará sujeito, nos termos da legislação específica, à Jornada Bá-
sica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40.
Parágrafo único. Os profissionais da saúde submetidos às Jor-
nadas Básicas J-20, J-24 e J-30 serão incluídos, nos termos da
legislação específica, automaticamente, na Jornada Especial J-
40, quando no exercício de cargo de provimento em comissão.
Art. 29. As jornadas de trabalho dos profissionais da saúde,
básicas ou especiais, de que trata esta lei têm as seguintes cor-
respondências:
I - Jornada Básica de 20 (vinte) horas de trabalho semanais - J-20:
a) à prestação de 4 (quatro) horas diárias de trabalho; ou
b) ao cumprimento em regime de plantão;
II - Jornada Básica ou Especial de 24 (vinte e quatro) horas de
trabalho semanais - J-24:
a) à prestação de 4h48min (quatro horas e quarenta e oito mi-
nutos) diárias de trabalho; ou
b) ao cumprimento em regime de plantão;
III - Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30:
a) à prestação de 6 (seis) horas diárias de trabalho; ou b) ao
cumprimento em regime de plantão;
IV - Jornada Especial de 36 (trinta e seis) horas de trabalho se-
manais - J-36: ao cumprimento em regime de plantão;
V - Jornada Básica ou Especial de 40 (quarenta) horas de tra-
balho semanais - J-40:
a) à prestação de 8 (oito) horas diárias de trabalho; ou
b) ao cumprimento em regime de plantão.
§ 1º. O cumprimento das jornadas de trabalho de que trata
este artigo em regime de plantão dar-se-á, exclusivamente, em
unidades de saúde quando assim o exigir o seu funciona-
mento, na forma que dispuser o ato do Titular da respectiva
Pasta de lotação do profissional da saúde.
§ 2º. O ato a que se refere o § 1º deste artigo deverá indicar,
entre outras condições:
I - os profissionais, respectivos cargos ou funções, que poderão
cumprir a jornada em regime de plantão, observada as jor-
nadas de trabalho a que estão submetidos, nos termos dos
arts. 26 e 27 desta lei;
II - a carga horária diária;
III - a carga horária mensal, assegurada a compensação
quando não alcançado ou quando excedido o número total de
horas mensais previsto para a respectiva jornada;
IV - o repouso semanal remunerado e a folga suplementar,
quando necessária;
V - o número de horas não trabalhadas, correspondentes a
uma falta-dia, para os efeitos de apontamento e desconto.
§ 3º. Enquanto no exercício de cargos de provimento em co-
missão, os profissionais da saúde não poderão cumprir sua jor-
nada em regime de plantão.
§ 4º. Decreto do Executivo estabelecerá, para os titulares de
cargos de Especialista em Saúde - Médico, a forma de cumpri-
mento das respectivas jornadas básica e especiais em regime
de hora-atendimento.
§ 5º. O decreto a que se refere o § 4º deste artigo estabelecerá:
I - a correspondência entre o número de horas-atendimento e o
de horas de trabalho semanais das jornadas básica ou especiais
dos titulares de cargos de Especialista em Saúde - Médico;
II - a forma de cumprimento das horas-atendimento;
III - o número de horas-atendimento que corresponderá a uma
falta-dia, para efeito de apontamento e desconto.

Seção II
Do Ingresso e do Desligamento das Jornadas Especiais de Trabalho

Art. 30. O ingresso nas Jornadas Especiais de Trabalho de que
trata esta lei dar-se-á por convocação, mediante anuência do
profissional da saúde, segundo critérios a serem fixados pelo
Titular da respectiva Pasta de lotação do profissional, desde
que assim o exijam a necessidade e o interesse público.

§ 2º. As carreiras de que trata este artigo constituem-se de 2
(dois) Níveis, identificados pelos algarismos romanos I e II,
contando o Nível I com 10 (dez) Categorias e o Nível II com 5
(cinco), na conformidade da coluna "Situação Nova" do Anexo
I, Tabelas "B" e "C", desta lei, onde se discriminam as quanti-
dades, as denominações, as referências de vencimento e as
formas de provimento.
Art. 5º. Todos os cargos do Quadro dos Profissionais da Saúde
situam-se inicialmente na Categoria 1 do Nível I da respectiva
carreira, e a ela retornam quando vagos.
Art. 6º. Nível é o agrupamento de cargos de mesma denomi-
nação e categorias diversas.
Art. 7º. Categoria é o elemento indicativo da posição do profis-
sional da saúde no respectivo Nível, segundo a sua progressão
na carreira.
Art. 8º. Consideram-se atribuições o conjunto de conhecimentos,
habilidades e atitudes necessários ao desempenho do cargo.
§ 1º. Atribuições gerais são aquelas que propiciam o alcance
dos macro-objetivos da Prefeitura Municipal de São Paulo.
§ 2º. Atribuições específicas são aquelas que complementam o
conhecimento básico do profissional na sua área de atuação.
§ 3º As atribuições gerais e específicas dos cargos de Especia-
lista em Saúde e Especialista em Saúde - Médico são aquelas
previstas na legislação federal para as respectivas disciplinas e
especialidades.
§ 4º. As atribuições gerais e específicas dos cargos de Especia-
lista em Saúde não regulamentadas em lei federal, de Técnico
em Saúde e de Auxiliar Técnico em Saúde serão estabelecidas
em decreto.
Art. 9º. Os cargos de que trata esta lei ficam incluídos na Parte
Permanente, Tabela III (PP-III), cargos de provimento efetivo
que não comportam substituição.

Seção II
Dos Grupos Ocupacionais

Art. 10. Os cargos do Quadro dos Profissionais da Saúde, de
acordo com a natureza, o grau de complexidade, o nível de
responsabilidade das atribuições e a escolaridade mínima
exigida para o seu provimento, ficam distribuídos em 3 (três)
grupos ocupacionais, na forma constante do Anexo I, Tabelas
"A" a "C", desta lei, na seguinte conformidade:
I - Grupo 1: cargos multidisciplinares de natureza técnica, cor-
respondentes a profissões regulamentadas, ou não, em lei fe-
deral, cujo exercício exija formação de grau superior de gra-
duação ou habilitação legal equivalente;
II - Grupo 2: cargos multifuncionais de natureza técnica de
nível médio, cujo exercício exija certificado de conclusão de
educação profissional de nível técnico;
III - Grupo 3: cargos multifuncionais de natureza técnico-auxi-
liar, cujo exercício exija formação mínima de ensino médio.
Parágrafo único. Para provimento do cargo de Técnico em
Saúde, nas atividades técnicas relativas a farmácia, laboratório
e radiologia, fica dispensada, excepcionalmente e até a regula-
rização das respectivas profissões, a obrigatoriedade de apre-
sentação de registro profissional dos respectivos órgãos fiscali-
zadores da profissão.

Seção III
Das Escalas de Vencimentos

Art. 11. Ficam instituídas as Escalas de Vencimentos das
carreiras do Quadro dos Profissionais da Saúde ora
reconfiguradas, compreendendo as referências e os valores
constantes do Anexo II, Tabelas "A" a "D", desta lei.
§ 1º. Na composição das Escalas de Vencimentos, observar-se-
á, sempre, no mínimo, o percentual existente entre o valor de
uma referência e a que lhe for imediatamente subseqüente.
§ 2º. As Escalas de Vencimentos de que trata este artigo serão
atualizadas a partir do mês de janeiro de 2008, de acordo com
os reajustes e revalorizações concedidos aos servidores munici-
pais, nos termos da legislação específica.

CAPÍTULO III
DO INGRESSO NAS CARREIRAS DO
QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE

Art. 12. O ingresso nas carreiras do Quadro dos Profissionais
da Saúde, observadas as exigências de provimento
estabelecidas nas Tabelas "A" a "C" do Anexo I desta lei, dar-
se-á na Categoria 1 do Nível I das respectivas carreiras,
mediante concurso público de provas ou de provas e títulos.
Art. 13. A Administração Pública, no momento da abertura do
concurso público, estabelecerá, no edital, de acordo com as
suas necessidades:
I - para os cargos de nível superior: as disciplinas específicas e
especialidades referidas nos §§ 2º e 3º do art. 3º desta lei, vincu-
ladas às atribuições gerais e específicas do cargo de Especialista
em Saúde e Especialista em Saúde - Médico, respectivamente;
II - para os cargos de nível médio: as atividades técnicas ou
técnico-auxiliares referidas no § 1º do art. 4º desta lei, vincu-
ladas às atribuições gerais e específicas do cargo de Técnico
em Saúde e Auxiliar Técnico em Saúde, respectivamente.

CAPÍTULO IV
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 14. O estágio probatório corresponde ao período de 3
(três) anos de efetivo exercício, que se segue ao início de
exercício do profissional da saúde no cargo de provimento
efetivo das carreiras que compõem o Quadro dos Profissionais
da Saúde.
§ 1º. O profissional da saúde em estágio probatório, para fins
de aquisição de estabilidade, será submetido à avaliação espe-
cial de desempenho, por comissão instituída para essa finali-
dade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em de-
creto específico.
§ 2º. Durante o período de cumprimento do estágio probatório,
o profissional da saúde integrante das carreiras de que trata
esta lei permanecerá na Categoria 1 do Nível I.
§ 3º. O profissional da saúde que, após o cumprimento do es-
tágio probatório, não adquirir a estabilidade será exonerado
na forma da legislação específica.
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